
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

SUBGERÊNCIA DE PESSOAL TRANSITÓRIO 

 
A Gerência de Gestão de Pessoas em cumprimento ao Edital nº 46/2024 que estabelece normas para seleção e contratação de professores de Língua Inglesa e de Língua 

Espanhola, em regime de designação temporária, para atuação nos Centros Estaduais de Idiomas, em atendimento às necessidades da Secretaria de Estado da Educação 

do Espírito Santo, DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO: 

 

1 - SRE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

Centro Estadual de Idiomas 
Lista de classificação  

CPF  Data de Nascimento 
Nota da 2ª 

Etapa 
Nota da 3ª 

Etapa 
Pontuação 

Total 
Observação  

A.C Neg. PcD Indíg. 

CEI de Cachoeiro de 
Itapemirim 

(CEEFMTI Liceu Muniz Freire) 

1 1    1425*****99 14/03/1994 3 60 63   

2    1481*****26 30/05/1995 0 55 55  

3    1611*****76 18/10/2001 0 55 55  

4    1800*****80 10/09/1999 0 50 50  

5    2059*****03 27/04/2001 0 46 46  

6     1587*****00 12/06/1997 3 40 43   

-     0862*****09 28/10/1980 - - - Eliminado (a) – Subitem 10.7 do Edital 

-     0753*****00 22/03/1976 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 

-     1389*****86 23/04/1987 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 

-     1405*****06 07/01/1992 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 

-     1496*****80 18/04/1995 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 
 

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

Centro Estadual de Idiomas 
Lista de classificação  

CPF  Data de Nascimento 
Nota da 2ª 

Etapa 
Nota da 3ª 

Etapa 
Pontuação 

Total 
Observação  

A.C Neg. PcD Indíg. 

CEI de Castelo 
(EEEFM João Bley) 

1      2059*****03 27/04/2001 0 46 46   

-      0759*****04 26/04/1978 - - - Eliminado (a) – Subitem 10.7 do Edital 

-      0862*****09 28/10/1980 - - - Eliminado (a) – Subitem 10.7 do Edital 

-      0753*****00 22/03/1976 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 

-      1363*****94 11/03/1990 - - - Eliminado (a) - Subitem 10.8 do Edital 
 

 


